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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

 Nº 9/2017-00065 

 

Abertura: 18 de Dezembro de 2017. 

Horário:08:30h 

Tipo:        Menor Preço Global 

  

OBJETO: contratação de empresa especializada  para  locação de programas 

de informática (softwares), para os Órgãos da Administração Direta do Município de URUARÁ / PA, 

referente aos sistemas de: Tributação - Controle de Tributos Municipais; Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica; Tributário – Atendimento ao Cidadão Via Web; de Dívida Ativa Via CDA; Monitoramento 

de Backups, de Hardwares e dos Sistemas de Gestão supracitados, englobando os serviços de 

instalação, implantação, migração, conversão, treinamento, manutenção mensal que garantam as 

alterações legais, corretivas e evolutivas, com atendimento e suporte técnico para os sistemas 

relacionados, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) O 

Município de Uruará - Prefeitura Municipal, por meio do(a) Departamento de Licitação, 

realizará Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item, nos termos 

da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Federal Nº 3.555/00, consubstanciando com 

o Decreto n.º 7.174/2010  com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, com participação exclusiva a MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA, nos termos da Lei Municipal 429/2011, de 31 de Março de 2011, consubstanciando os 

art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 34, da Lei 11.488 de 15 de 

junho de 2007, com abertura prevista para o dia XXXXXXXX, às XXXXXXXX, junto à sala de 

reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na Rua 15 de Novembro, 520, Fluminense - 

Prefeitura Municipal de Uruará. Os envelopes deverão ser entregues à Comissão de Pregão até o 

horário de abertura. 

1 – DO OBJETO: Sistemas a serem fornecidos que seguem especificações 

conforme ANEXO VII deste edital:   

1.1 Fazem parte do objeto a instalação, implantação, conversão e migração 

de dados (históricos e financeiros), testes, customização, parametrização e treinamento, e 

deverão ser prestados pessoalmente, na sede administrativa da contratante.  
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1.2 OS VALORES MÁXIMOS PERMITIDOS PARA AQUISIÇÃO DOS SISTEMAS 

SERÃO OS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO VII. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1 Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto 

no item 7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos preferencialmente com os dizeres 

abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado: 

                           

MUNICÍPIO DE URUARÁ - PA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00065. 

ENVELOPE Nº ( 01 ou 02) 

LICITANTE (nome da empresa) 

Sendo: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

                                                                                                                                              

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais 

deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais e para a prática dos demais atos do certame. 

3.1.1 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 

declaração ANEXO III dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à 

sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

3.1.2. A não apresentação da declaração do ANEXO III gera o impedimento 

de participação no certame. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
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a) se dirigente, proprietário, sócio ou representante legal da empresa 

proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado em se tratando de sociedade empresarial; no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, 

inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; em se tratando de 

empresa individual, o registro de empresário individual e em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de 

todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 

constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO II deste edital) 

outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

b.3) em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de 

investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

b.3.1) É obrigatória a apresentação de documento de identidade nos casos 

do item 3.3 “a” e “b”. 

3.4. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

delas invalida o documento para fins deste procedimento licitatório. 

3.5. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou seu representante em todas as sessões públicas 

referentes à licitação. 

3.6 A empresa ou a cooperativa, que pretender utilizar-se dos benefícios 

previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 34, da Lei 

11.488 de 15 de junho de 2007, deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento 

do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 
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3.6.1.Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 

poderão ser apresentados em original com cópia para conferência/autenticação pela Comissão do 

Pregão, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Sendo que, quando for o caso, poderão, ainda, ser extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.3 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na 

presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, 

inicialmente, receberá os envelopes nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO e 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.2 Encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS:  

6.1. A proposta deverá ser apresentada em folhas datilografadas ou 

digitadas, seqüencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 

redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no ANEXO I deste edital, e deverá conter: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, 

telefone/fax/ e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos; 

b) o prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias, contados da 

data da sua apresentação; 
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6.2. Deve ser indicado preço unitário líquido, em moeda nacional, contendo 

ainda, a descrição completa do serviço ofertado. No referido preço deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor. 

6.3 A proposta de PREÇO deverá ser apresentada em folhas datilografadas ou 

digitadas, seqüencialmente numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 

redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da 

empresa, preferencialmente nos moldes sugeridos no ANEXO I deste edital. 

6.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

o autor da oferta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 

proclamação do vencedor. 

7.2. Não havendo, pelo menos 03(três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos 

requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances 

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço, até a proclamação do vencedor. 

7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para 

toda a ordem de classificação. 

7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes no item 14 – DAS PENALIDADES deste Edital. 
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7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.9. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados 

pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com 

o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 

motivadamente, a respeito. 

7.12. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço, conforme modelo de 

proposta de preço, anexa a este edital. 

7.13 Tendo em vista a necessidade de integração de dados informatizados 

entre as entidades, apenas poderão participar empresas que ofertarem o sistemas elencado, os 

permitindo a integração de dados entre os módulos, afim de evitar o retrabalho promovendo 

dinamicidade e economia no processo como um todo. 

7.14. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 

licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 

essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, 

bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6; - (Proposta de preço) 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

7.15 Ocorrendo o empate, entre as empresas, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa detentora 

da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5(cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às remanescentes, que se enquadrem na hipótese do 

item 7.12 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item. 

7.16 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 

7.17 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

todas e quaisquer informações acerca do objeto, serem esclarecidas previamente junto à Prefeitura 

Municipal de Uruará - Departamento de Licitação, conforme subitem 15.1 deste Edital. 

7.18 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as empresas 

presentes. 

8 – DA HABILITAÇÃO: 

8.1 Para fins de habilitação neste Pregão a empresa licitante deverá 

apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos de habilitação: 

8.2. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002 - 

ANEXO IV; 

8.3. Declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública- 

ANEXO VI; 

8.4 – Declaração do Contador, ANEXO V; 

 

8.1.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Com exceção de ter sido 

apresentado no  credenciamento do Item “3.3, a”. 
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b.1) Caso o documento exigido no item “b” já tiver sido apresentado no 

momento do credenciamento, a licitante fica dispensada de nova apresentação nessa fase do 

item 8.1.2. 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.3 - REGULARIDADE FISCAL:  

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e Previdenciários; 

c) comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) comprovação0, de regularidade Municipal da sede do licitante; 

e) comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

8.1.3.1 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 

ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade. 

8.1.4. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro 

esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente ou 

anexá-lo como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

8.1.5 A empresa cadastrada também deverá apresentar qualquer outro 

documento exigido nesse Edital que não esteja no Certificado de Registro de Fornecedor, sob pena 

de inabilitação. 

 

8.2 HABILITAÇÃO CONDICIONADA:  

I - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa beneficiada pela Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, a habilitação ficará condicionada a regularização posterior.  
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II – Declarada vencedora do certame, microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

III – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única 

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.2.1 Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, “II” a sessão do pregão será 

suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, 

ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento 

da habilitação. 

8.2.2 O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 

apresentem alguma restrição. 

8.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 

8.2.”II” implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.3 sem 

prejuízo das penalidades previstas no item 16, alínea “a”, deste edital. 

8.2.4 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do 

pregoeiro pelo prazo de validade da proposta, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope e seu conteúdo.           

8.3 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

inabilitará a empresa licitante e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das empresas 

licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro deverá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.4  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 A qualificação técnica será comprovada através dos seguintes documentos: 

a) Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, na qual comprove que o licitante é fornecedor de todos os sistemas constantes 

do objeto. O licitante deverá juntar atestados para comprovar o fornecimento de todos os sistemas 

licitados, não sendo necessário que todos os sistemas estejam em funcionamento em uma única 

pessoa jurídica; 
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c) Declaração da Licitante comprovando que realizará o serviço de migração 

dos dados constantes no banco de dados atual assegurando a integridade das informações, 

instalação dos sistemas e treinamento dos usuários de cada secretaria. 

 

9 – DA ADJUDICAÇÃO: 

9.1 Estando constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o certame. 

9.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

inabilitará a empresa licitante e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das empresas 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro deverá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro 

proclamará a vencedora, e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem 

a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 

motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 

 

10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1 Tendo a empresa licitante manifestado motivadamente a intenção de 

recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação 

de recurso. 

10.2 Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão 

o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

10.3 A manifestação na Sessão Pública, e a motivação, no caso de recurso, 

são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 

que praticou o ato ocorrido, a qual poderá, no prazo de 05(cinco) dias úteis, reconsiderar sua 

decisão ou faze-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 

dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

11- DOS PRAZOS/GARANTIA: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, homologado o processo, a 

Administração convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato no prazo de até 05(cinco) 

dias, a contar da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

11.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja solicitado pela parte durante o transcurso do respectivo prazo 

e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

11.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar 

este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 e seu parágrafo único da Lei 

8.666/93. 

11.4. O prazo de vigência do contrato será, 12 meses a contar da sua 

assinatura,  podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II e seu § 2º da Lei 

8.666/93. 

11.5. Quanto à garantia, os contratos administrativos regulam-se pelas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os casos 

da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

12 – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:     

12.1 O gestor do contrato será designado, no momento da emissão do 

mesmo.  

12.2 Os serviços de migração, implantação e treinamento do pessoal deverão 

ser realizados no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato.  
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12.3 A empresa vencedora deverá apresentar cronograma de trabalho que 

atenda ao prazo do item anterior, no momento da assinatura do contrato. 

12.4 Os serviços que serão prestados deverão ser os mesmos indicado na 

proposta apresentada pela licitante vencedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

12.5 Caso for verificada desconformidade nos itens pactuados, o licitante 

vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não 

renováveis, sujeitando-se às penalidades previstas nesse Edital, podendo a Administração rescindir 

o contrato nos termos do art. 58, inc. II, artigos 77 a 79 e art. 87, todos da Lei 8.666/93, com 

convocação do licitante remanescente na ordem de classificação ou ainda revogar a licitação de 

acordo com disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

 

13 – DO PAGAMENTO:  

13.1 A nota fiscal/fatura/cupom fiscal emitida pelo contratado deverá conter, a 

indicação do nº do Edital de Licitação Modalidade Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

13.2 - A Secretaria de Finanças reterá, em cada pagamento o percentual 

correspondente ao ISS devido pela empresa pelo serviço prestado e demais obrigações tributárias e 

contributivas. Tratando-se de ME e EPP, optantes do Simples Nacional, quando na cessão de mão de 

obra ou empreitada, deverão comprovar a opção de tributação na forma dos Anexos III, IV e V da 

Lei Complementar nº123 de 2006, através de declaração do Contador. (IN/RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009). 

13.3 A Contratada não poderá estar em débito com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal, sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizerem jus. 

13.4 O pagamento será efetuado mensalmente, e através de depósito bancário em 

conta indicada pela licitante vencedora. 

 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento/entrega do(s) objeto(s) 

desta licitação correrá à conta do(s) recurso(s) provenientes do Orçamento do Município, previstos 

na Lei Orçamentária Anual de 2017 conforme segue: 

 

Prefeitura Municipal 

PROJETO ATIVIDADE: 04.125.0041.2.101-Programa de Reestruturação do Sistema de Arrecadação. 
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ELEMENTO: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica 

 

15 – DAS PENALIDADES E MULTAS: 

15.1 Caberá a Secretaria Municipal de Finanças gerenciará seu contrato com 

a licitante vencedora. 

15.2 Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades e multas: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02(dois) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 03 anos e multa de 08% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 

15.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de defesa, 

protocoladas no prazo de 05(cinco) dias contados da abertura de vista ao licitante vencedor nos 

termos do que dispõe o artigo 87, da Lei nº 8.666/93.     
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15.4 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for 

o caso. 

15.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

15.6 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, 

a contar da data de recebimento da comunicação enviada pelo município, através do órgão 

responsável pelo recebimento das mercadorias e prestação de serviço; 

15.7 Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido 

no pagamento a que o licitante fizer jus; 

15.8 Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será 

convertida em dívida ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei; 

15.9 As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e 

assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa; 

15.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como 

aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito à Prefeitura 

Municipal de Uruará, Departamento de Licitação Rua 15 de novembro nº 520, bairro 

Fluminense, no horário compreendido entre 08h e 30 min.  às 12h e das 12h e 30 min às 17h,  com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

 

16.2. Eventuais impugnações deverão ser encaminhadas diretamente à 

Comissão de Pregão, no endereço e horários constantes do item anterior, com antecedência mínima 

de 02(dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

16.3 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos 

ora fixados. 

16.4. Para maior agilidade nos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam 

constar em sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
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16.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

16.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 

sobre o valor inicial contratado. 

16.7 - Poderá haver acréscimo ou redução dos valores, na hipótese de 

alteração nos preços autorizados pelo Governo Federal, desde que diga respeito ao objeto em 

questão, e respeitado o limite da Lei 8.666/93. 

16.8 - Para evitar o desequilíbrio financeiro, será aplicado ao 

credenciamento a ser assinado, o índice acumulado do IGPM/FGV ou outro que vier a substitui-lo 

em caso de prorrogação e depois de decorridos 12(doze) meses de prestação de serviço. 

16.9 - O instrumento contratual a ser assinado pelo licitante vencedor 

regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com 

observância em todos os casos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

16.10 - Todos os materiais/serviços devem apresentar, na proposta e na 

Nota Fiscal, o preço unitário com 02 casas decimais após a vírgula. 

16.11 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou 

substituições das propostas ou quaisquer outros documentos. 

16.12 - A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos 

termos e condições deste Edital, bem como das normas administrativas vigentes. 

16.13 Obriga-se o licitante vencedor, sob pena de rescisão, a prestar e/ou 

entregar os serviços contratados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Edital. 

16.14 O licitante vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução/entrega do objeto licitado. 

16.15 O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 
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16.16 O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com exceção 

das despesas transporte/frete e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação 

e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município. 

 

16.17 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos 

termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, ressalvado o parágrafo único do art. 59 da mesma 

Lei. 

16.18 São partes integrantes deste Edital os ANEXOS: I, II, III, IV, V, VI , VII, 

VIII: 

ANEXO I –   MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO II –  MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO III-   MODELO DE DECLARAÇÃO. 

ANEXO IV-   MODELO DE DECLARAÇÃO (art. art. 7º, inciso XXXIII, CF/88). 

ANEXO V-    MODELO DECLARAÇÃO CONTADOR 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA, 

ANEXO VIII- MINUTA DO CONTRATO. 

16.19 Fica eleito, o Foro da Comarca de Uruará, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressiva renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que possa ser. 

 

Uruará-Pa, 06 de Dezembro de 2017 

 

 

Selma Husser 

Pregoeira 
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ANEXO I – PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO Nº 

9/2017-00065 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Processo 

Licitatório    Modalidade  Pregão nº ____/2017, acatando todas as especificações do Edital, 

conforme abaixo. 

1.Prefeitura Municipal 

 

O pagamento será efetuado mensalmente diretamente na conta do BANCO XXXXX, 

AGÊNCIA Nº XXXX, C/C Nº XXXX, em nome  da Contratada. 

 

Data: _____, __ de ______ de ____. 

 

_______________________________________ 

Carimbo/CNPJ da empresa 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da 

proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no Edital 

 

Item Descrição Un. Qtde Valor Unitário 

(mês)  

Valor Total 

(12 meses) 

01 

 Sistema de gestão de receitas próprias 

municipais; 

 Sistema de autoatendimento on-line 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de 

Serviços 

 Movimento Econômico e ISS on-line 

 

Mês 12 3.600,00 43.200,00 
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 ANEXO II – PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO Nº 

9/2017-00065 

 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA REPRESENTANTE LEGAL 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 

................................................................................. portador(a) da cédula de identidade nº 

........................... e do CPF nº ............................ , a participar da licitação instaurada pelo 

município de Uruará - PA, na licitação modalidade de Pregão Presencial sob o nº ____/2017, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome 

da empresa ............................................................................ CNPJ nº .................................... , 

bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 

 

_______________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

 

Obs.: 

1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 

deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

9/2017-00065 

 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

 

MODELO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ 

nº.................., localizada à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação 

Pregão nº......................, da Prefeitura Municipal de Uruará/PA, e sob as penas da lei, de que 

atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

 

 Local de data, 

 

 

 

( Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00065 

 

Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica 

 

DECLARAÇÃO 

Referente PRP nº9/2017-00065. 

 _______________________________inscrita no CNPJ nº 

___________________________por intermédio de seu representante legal, 

Sr.(a)__________________________________________, portador (a) da carteira de identidade 

nº_______________________ e do CPF___________________, declara para fins do disposto no 

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 e do inciso V do artigo 27 da Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva : Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz 

(   ) Sim 

(   ) Não. 

 

Data: ___/____/_____ 

____________________________ 

Representante Legal 

 

Carimbo da empresa (CNPJ): 

 

 

 

 

 

Obs: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00065 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTADOR DECLARAÇÃO 

 

(Nome da empresa) _______________________________inscrita no CNPJ nº 

___________________________, com sede na _________________________________________ 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se 

enquadra como: 

(      ) microempresa 

(      ) empresa de pequeno porte 

(     ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$3.600.000,00 e esta de 

acordo com o art. 34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007. 

   Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – 

(Estado) n°............................ firmo a presente. 

 

..........................................., em........de..........................de 2017. 

 

                                        -------------------------------------------------- 

Assinatura do(a) Contador (a) 

                                                              Nome completo:  

                                                              CPF: 

  

 

 

 

 

 

 

 * APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VI –  

MODELO DE DECLARAÇÃO MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00065 

 

 

 

(Nome da empresa) _______________________________inscrita no CNPJ nº 

___________________________, com sede na 

_________________________________________DECLARA, sob as penas da lei, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, não havendo fatos 

impeditivos de sua participação no Pregão Presencial n° _____/2017. 

 

  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

............... , ......de ............ de 2017. 

 

 

           -----------------------------------------------------------------Assinatura do 

representante legal da empresa. 

Nome completo: 

CPF: 

Cargo ou função: 
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO Nº 9/2017-00065 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação de programas de informática (softwares), para os 

Órgãos da Administração Direta do Município de URUARÁ / PA, referente aos sistemas de: Tributação 

- Controle de Tributos Municipais; Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; Tributário – Atendimento ao 

Cidadão Via Web; englobando os serviços de instalação, implantação, migração, conversão, 

treinamento, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, com 

atendimento e suporte técnico para os sistemas relacionados, pelo período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado. 

 

2. SUPORTE TÉCNICO AOS SISTEMAS 

A proponente deverá apresentar plano de apoio aos usuários, através de suporte técnico avaliado em 

horas, prevendo atendimento telefônico, suporte on-line, acesso remoto aos sistemas e ao banco de 

dados, além de previsão de suporte presencial quando necessário, através de técnico com 

conhecimento em todos os sistemas propostos.  

Neste plano, deverá ser explanada toda a metodologia de atendimento, disponibilidade de horários 

do suporte on-line e remoto. Para o suporte técnico presencial, tempo previsto para o atendimento 

local após a convocação por parte da prefeitura.  

 

3. FORNECIMENTO DE SISTEMAS 

3.1 – Sistema de gestão de receitas próprias municipais. 

3.2 – Sistema de Auto Atendimento on-line; 

3.3– Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 

3.4 – Sistema de Movimento Econômico on-line; 

 

4. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo a integridade dos dados 

em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware. 

5. O sistema deverá permitir acesso simultâneo de usuários por módulo. 

os usuários estão trabalhando nos sistemas; 

 

3.1 – SISTEMA DE GESTÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS. 

O sistema deverá gerenciar o lançamento e a cobrança, bem como a possível execução fiscal de toda 

e qualquer receita própria lançada pelo município.  
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Todas as taxas, impostos e contribuições deverão ser tratados pelo sistema, parametrizados de 

acordo com a legislação local quanto a sua fórmula de cálculo, correção e índices, moedas, etc.  

Possuir cadastros de logradouros, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades econômicas, planta 

de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma classificação 

a um contribuinte. 

Ter configuração para mensagens de carnê, por tipo de tributo, número de parcelas, débitos vencidos 

ou a vencer.  

Possuir cadastro de imóveis, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a 

possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer 

momento, permitindo a montagem da tela de manutenção de imóveis e empresas a critério da 

prefeitura, inclusive permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 

Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em fórmulas, podendo variar de ano 

para ano e também de receita para receita. 

Permitir controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo resumos por tipo 

de isenção/imunidade de cada receita. 

Permitir que a Planta de Valores seja totalmente configurável baseada no BCI (Boletim de Cadastro 

de Imoveis) e na localização do imóvel. 

Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre os imóveis, 

econômicos e contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da 

digitação em outras tabelas. 

Permitir controlar as receitas de várias taxas, impostos e Contribuição de Melhorias. 

Possibilitar verificação de consistência durante o cadastro imobiliário e mobiliário (econômico), 

impedindo, por exemplo, que um imóvel construído fique sem área da construção. 

Permitir o controle de obras e construção civil, informando se for do tipo Ampliação/ Reforma 

Construção ou Demolição, e se for o caso gerar um novo imóvel ou alterar o já existente. 

Permitir o englobamento de imóveis, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão de carnês e 

também poder consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado.  

Ter o controle de emissão de 2ª via. 

Possuir consulta de boletos emitidos, por nosso número, valor de boleto, sacado, vencimento inicial e 

final e por convênio. Possibilitando a reimpressão do boleto pesquisado idêntico ao original. 

Possibilitar a emissão de parcelas através das janelas de consultas. 

Ter controle sobre as notificações de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas. 

Possibilitar a prorrogação de vencimento de alguns ou de todos os lançamentos. 

Possibilitar o cadastramento e movimentação das suspensões dos lançamentos. 

Cadastrar as Averbações/Observações para contribuinte, imóveis, dívidas e receitas diversas 

(solicitação de serviço). 

Controlar a emissão de documentos impressos (forma de entrega, data entrega e/ou  cancelamento). 

Possibilitar o lançamento automático de valores pagos a menor. 

Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente. 

Controlar a execução fiscal da divida ativa. 
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Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos. 

Permitir pesquisar por qualquer campo dos cadastros do sistema, possibilitando preencher mais de 

um campo. 

Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando dados 

implantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e 

ainda permitir cálculos ou recálculos individuais ou de um grupo de contribuintes. 

Emitir carnês dos tributos e dívida ativa, bem como segunda via, imprimindo opcionalmente algumas 

parcelas. Emitir etiquetas e notificação de lançamentos, endereçadas aos contribuintes que tiverem 

lançamentos. 

Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

 Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa;  

 Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos em abertos ou 

cancelados);  

Gerar arquivos para a impressão dos carnês por terceiros 

Emitir gráficos para análise de receitas lançadas, arrecadadas, em dívida ativa e isenções. 

Controlar a emissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência de imóveis quando este possui 

débitos ou está em dívida ativa. Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário 

para o mesmo comprador. 

Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por gráficas. 

Manter um cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. 

Permitir trabalhar com várias moedas no sistema, (UFIR, Reais, UFM) e com indexadores para 

intervalos de datas. 

Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos, 

estornos, etc.). 

Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão 

arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da 

Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 

Emitir notificação de cobrança administrativa para os contribuintes devedores, com parametrização 

do conteúdo da notificação. 

Possuir rotina automatizada de inscrição dos tributos em dívida ativa. 

O Sistema deverá controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, 

folha, data e número da inscrição), com cálculos de atualizações, acréscimos legais e controle da 

execução fiscal. 

Emissão dos livros de dívida ativa, notificação e etiquetas para os contribuintes inscritos. 

Emissão da Certidão de Dívida Ativa junto com a Petição, com textos parametrizados, através de 

única rotina para cobrança judicial. 

Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos pelos 

Bancos.  
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Consulta geral unificada da situação do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as 

receitas) com valores atualizados e opção para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e 

pagamentos. 

Ter cadastro de configuração das regras de parcelamento da Divida Ativa, com valor mínimo por 

parcela, número máximo de parcelas, percentuais de descontos para multa, juros, correção 

monetária, honorários e valor principal. Permitir configurar os parcelamentos por tipo de tributo e 

exercício, bem como sua validade de aplicação. 

Permitir parcelar várias receitas, outros parcelamentos e dívidas executadas em um mesmo 

parcelamentos.  

Poder emitir uma guia unificada, relacionando todos os débitos, dívidas ativa e parcelas de dívidas 

que o contribuinte estiver devendo. 

Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais poderão 

ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi declarado e 

quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, com o 

devido acréscimo e  notificação fiscal. 

Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

Possibilidade de controlar a emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria da fazenda. 

Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, 

Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração 

Fiscal. 

Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

Possibilitar a mudança de modelos de carnês pelo próprio usuário. 

Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício. 

Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os 

imóveis, econômicos e contribuintes. 

Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se. 

Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para automaticamente cancelar, suspender e 

anistiar a dívida ativa, com seus respectivos registros. 

Possibilitar que seja feito cálculo simulado, baseado no histórico de alterações, exercícios anteriores, 

dados cadastrais do exercício atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício solicitado. 

Possuir rotina para importar imagem da planta cartográfica do imóvel. 

Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

Ter o controle para ME e EPP‟s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 

123/2006. 

Possuir controle da liberação do alvará provisório conforme Lei Complementar 123/06. 

Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras. 

Emitir relatório para conferência após as baixas. 
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Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

Permitir bloqueio de usuários;  

Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

Permitir o envio de mensagens entre os usuários do sistema; 

Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos dos boletins, imobiliário e 

econômico;  

Permitir ao usuário a inclusão e alteração de campos do boletim nas telas de cadastro imobiliário e 

econômico;  

Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

Permitir cálculo simulado;  

Permitir ao usuário autonomia na criação e manutenção das fórmulas de cálculo dos tributos e taxas;  

Manter histórico de cálculos e recálculos efetuados;  

Manter log de resultados dos processos de cálculo, com usuário, data, hora e detalhes do 

procedimento;  

Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

O sistema deve possibilitar o envio de relatórios através de e-mail;  

O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

No menu do sistema, somente deverão estar disponíveis as ações permitidas a cada usuário, sendo 

que as demais não deverão estar visíveis.  

 

 

3.2 SISTEMA DE AUTO-ATENDIMENTO ONLINE (WEB) 

 

Todas as informações disponíveis Web, bem como todos os seus recursos deverão ser 

parametrizadas através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de 

outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em 

relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (itens abaixo serão desclassificatório) 

  

Permitir consulta em tempo real. 

Permitir a visualização das fotos dos imóveis, cadastradas no sistema tributário;  

Permitir visualizar os valores venais utilizados nos cálculos;  
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Permitir visualizar as características de localização do imóvel; 

Permitir visualizar as características técnicas do lote;  

Permitir visualizar as características da edificação, quando houver;  

Permitir a consulta, emissão e validação de certidões de débitos (Negativa, Positiva ou Positiva com 

efeito negativo);  

Permitir atualizar o endereço de correspondência dos contribuintes e da mesma forma atualizar a 

base de dados da prefeitura imediatamente;  

Permitir a consulta dos débitos do imóvel oferecendo o recurso de atualização das dívidas no período 

desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações estipuladas pela 

prefeitura;  

Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes que acessarem o site, sendo estes 

cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

 

4 – SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA MOVIMENTAÇÃO ECONÔMICA ON-LINE 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser 

parametrizados através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de 

outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em 

relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da prefeitura, dessa forma, 

as consultas e os processos disponíveis pelas ferramentas on-line deverão manter uma sincronia em 

tempo real com a base oficial da prefeitura. Não deverá haver delay (tempo de espera) de 

atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades cadastradas no 

sistema de gestão tributária da prefeitura; 

Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, informações 

fiscais de todos os serviços prestados e tomados por ele, através de declarações de Documentos 

Fiscais emitidos e recebidos. 

Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 

Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas 

pelos contribuintes por meio das Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora do 

Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas 

locais, relação dos Serviços com maiores Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços 

prestados e tomados para procedimentos fiscais. 

Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 

Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 

Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem a 

obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tributária 

principal (pagamento do ISS) pela internet. 
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Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de serviços prestados e/ou 

tomados, manual, informando os documentos fiscais individualmente, ou através de arquivo de 

sistemas de escrita fiscal ou contábil utilizados por empresas e escritórios de contabilidade (layout 

definido pela Prefeitura) com todos os documentos a serem declarados. 

Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 

Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. Permitir a consulta do 

contribuinte envolvido (prestador ou tomador) por meio do CNPJ/CPF diretamente à base de dados 

do município. Possibilitando o cadastro do contribuinte caso não exista. O sistema de 

necessariamente permitir a inclusão de mais de uma atividade, distinta, por lançamento. (item 

desclassificatório) 

Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de serviços, 

tomadores  de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados 

no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, 

salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, 

possibilitando escrituração de todos os seus clientes (prestador/ tomador de serviços), com ou sem 

movimentação; condomínios; instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de contas. 

Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município e também cadastrados 

no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou contadores que acessam o 

site, sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e permissões deve ser controlado 

pelo mesmo gerenciador de usuários do sistema de tributos da prefeitura; (item desclassificatório) 

Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, contador responsável ou pela 

gráfica. (item desclassificatório) 

Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de parâmetros cadastrados no 

sistema tributário. (item desclassificatório) 

Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento. 

Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de um prestador de serviço, 

sendo que este processo acarretará no cancelamento do débito anteriormente inserido. Este 

procedimento deverá ser exclusivamente dos administradores do sistema e devidamente auditados. 

(item desclassificatório) 

Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de atualização das dívidas no 

período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações 

estipuladas pela prefeitura; 

Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, automaticamente, o débito gerado 

no sistema tributário. (item desclassificatório) 

Permitir mais de uma declaração por competência. 

Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme convênio bancário da 

Prefeitura 

Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 
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Possuir relatório para conferência de serviços declarados 

Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades encontradas em suas declarações 

Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador de serviços, por empresa 

por grupos de empresas ou todas as empresas, ficando visível quando o declarante acessar o sistema 

de declarações. 

Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para declarações enviadas fora 

do prazo. 

Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica validar, via internet, a 

autorização emitida pelo sistema. 

Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 

Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da empresa. 

Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 

Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de solicitação de alteração 

cadastral; de transferência de contadores e de declarantes por contadores. 

Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 

Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as declarações  e o imposto 

pago. 

Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados pelo prestador com os 

dados informados pelo tomador do serviço. 

Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os dados por competência. 

Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de estimativa, comparando o 

valor estimado com o valor declarado. 

Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não declarados no sistema 

Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de cada atividade e a media 

mensal. 

Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por competência dentro de 

uma atividade com AIDF.  

Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no município, analisando se o 

tomador não declarou ou reteve e não declarou. 

Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido serviço com identificação o 

imposto pago e seus acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor. 

Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do município e que 

prestam serviços no município. 

Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes a declarações efetuadas. 

Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por declarante e por 

competência. 

Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a quantidade, valores 

declarado, pago e aberto. 

Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e inscrição em Dívida 

Ativa. 

Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 
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Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do município. 

Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores declarantes e pagadores do 

município. 

Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 

Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas. 

Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 

Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 

Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio declarado por atividade. 

Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as despesas declaradas no 

mesmo período. 

Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em consideração a média de sua 

categoria. 

Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos prestadores, de forma 

que o relatório financeiro proporcione uma visão real dos maiores prestadores ou responsáveis 

tributários. 

Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que ultrapassam o valor 

estimado. 

 

3.3– Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; 

 

Sistema para geração e controle de notas fiscais de serviço eletrônicas;  

Possuir cadastros de logradouros, bairros, bancos, convênios, moedas, atividades         econômicas, 

planta de valores, de fiscais, cadastro único de contribuintes. 

Possuir cadastro de classificação de contribuintes, bem como associação de mais de uma classificação 

a um contribuinte. 

Possuir cadastro de empresas, configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura, com a 

possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer 

momento, permitindo a montagem da tela de manutenção de empresas a critério da prefeitura, 

inclusive permitindo alteração na ordem de digitação dos campos. 

Possibilitar que o usuário possa configurar e administrar novas informações sobre as empresas e 

contribuintes, criando campos, livres, com conteúdo pré-fixado ou que façam crítica da digitação em 

outras tabelas. 

Efetuar a integração com o atual sistema de Gestão de Receitas do município, para que este possa 

controlar as receitas geradas pela emissão de notas. 

Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada nota emitida utilizando dados implantados na 

tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo. 

Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros) através do nome, parte do nome, 

CNPJ/CPF. 

Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em abertos ou 

cancelados);  
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Possuir relatórios, gerenciais, estatísticos e financeiros com resumos de dívidas vencidas e a vencer, 

situação do cadastro, resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão 

arrecadador, de cancelamentos, de classificação da receita de acordo com plano de contas da 

Prefeitura, de pagamentos e de estorno de pagamento. 

Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, infrações, notificações. Os quais poderão 

ser utilizados na programação de ações fiscais e apurações fiscais. 

Ter um controle da apuração dos lançamentos pelo contribuinte, comparando quanto foi declarado e 

quanto foi recolhido pelo contribuinte, possibilitando o lançamento da diferença apurada, com o 

devido acréscimo e  notificação fiscal. 

Possibilidade de gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes. 

Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades. 

Emissão de documentos inerentes a fiscalização: Termo de Início da Fiscalização, Termo de 

Encerramento da Fiscalização, Termo de Ocorrência, Termo de Solicitação de Documentos, 

Intimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de Infração, Planilha de Cálculo da Apuração 

Fiscal. 

Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal. 

Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infração, bem como controlar suas 

movimentações durante o processo. 

Ter o controle para ME e EPP‟s optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar 

123/2006. 

Controle de acessos de grupos de usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

Controle de acessos dos usuários em nível de telas, campos, operações e relatórios; 

Auditoria, através de relatórios, das ações realizadas pelos usuários;  

Manter o histórico dos conteúdos alterados em nível de campos;  

Permitir bloqueio de usuários;  

Permitir a localização das telas do sistema por meio de ferramenta de busca;  

Permitir a localização de campos por meio de ferramenta de busca;  

Permitir a localização de relatórios por meio de ferramenta de busca; 

Manter o atalho das telas mais acessadas por usuário; 

Manter a personalização da área de trabalho do sistema por usuário; 

Permitir bloqueio temporário da área de trabalho por usuário;  

Possibilitar ao usuário autonomia na criação e/ou alteração dos campos do boletim econômico;  

Possibilitar a personalização da disposição dos campos das telas dos boletins;  

Permitir ao usuário a clonagem de relatórios existentes com ou sem alterações, mantendo o relatório 

original; 

O sistema deve possibilitar o envio de relatórios e boletos através de e-mail sem necessidade de 

outro gerenciador de email;  

O Sistema deve exportar os relatórios em formato pdf; 

Disponibilizar Aplicativo Desktop para o cadastramento de RPS (Recibo Provisório de Serviços); 

O Aplicativo deve possibilitar a importação de RPS oriundos de sistemas de terceiros, por meio de lay-

out pré-estabelecido;  
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O Aplicativo deve permitir o envio de RPS para o Módulo Web, alocado no servidor do município. 

Também deve ser possível que o aplicativo receba as NFS-e gerada através da sincronização com o 

Módulo Web;  

Possibilitar a impressão de RPS e NFS-e nos aplicativos Desktop e Web;  

Possuir rotina de cancelamento de RPS, com ou sem substituição, assim como das NFS-e nos 

aplicativos Desktop e Web;  

O aplicativo deve possibilitar  a exportação de arquivos em lay-out pré-estabelecido, a fim de 

integração com sistemas de terceiros; 

Possuir rotina de carga de dados, para inicialização cadastral do sistema, as informações dos 

contribuintes devem estar sincronizadas com as informações do Sistema Tributário; 

Funcionalidades para pesquisar, consultar, imprimir e validar NFS-e através da internet e do 

Aplicativo Desktop; 

Integração total, em tempo real, com o sistema de tributação municipal; 

Integração total, em tempo real, com o sistema de movimento econômico do município; 

Integração total, em tempo real, com o sistema de fiscalização do município; 

Relatórios de NFS-s emitidas, canceladas, por período, por prestador, por atividade; 

No ato de geração da NFS-e o sistema deve sincronizar as informações de tomador de serviço com a 

base de dados dos contribuintes do município, garantido uma compatibilidade de dados entre os 

sistemas; 

O sistema deve utilizar e consultar a tabela de atividades e alíquotas de serviços do município, 

garantindo a consistência das informações fiscais utilizadas na geração da NFS-e; 

O sistema deve possuir um módulo administrativo para o controle dos usuários do sistema, sendo 

possível gerenciar grupos e suas devidas permissões; 

O sistema deve permitir configurar e fixar a empresa tomadora de serviços seja o “Substituto 

Tributário” obrigatória e permanente. 

 

3.4 – Sistema de Movimento Econômico on-line; 

Todas as informações disponíveis através da internet bem como todos os seus recursos deverão ser 

parametrizados através do sistema de gestão tributária da prefeitura, excluindo a necessidade de 

outra ferramenta de gerenciamento. Não deverá haver delay (tempo de espera) de atualização, em 

relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

Os serviços on-line devem ser extensões do sistema de gestão tributária da prefeitura, dessa forma, 

as consultas e os processos disponíveis pelas ferramentas on-line deverão manter uma sincronia em 

tempo real com a base oficial da prefeitura. Não deverá haver delay (tempo de espera) de 

atualização, em relação aos dados da prefeitura e aos publicados na web. (item desclassificatório) 

Permitir a seleção de atividades conforme tabela CNAE e ou tabela de atividades cadastradas no 

sistema de gestão tributária da prefeitura; 

Deverá disponibilizar meios para que o contribuinte envie à prefeitura, via internet, informações 

fiscais de todos os serviços prestados e tomados por ele, através de declarações de Documentos 

Fiscais emitidos e recebidos. 

Possibilitar a emissão de guias de recolhimento. 
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Deverá disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas 

pelos contribuintes por meio das Declarações, tais como: serviços prestados por Empresas de fora do 

Município, serviços prestados por Empresas locais, serviços prestados fora da Cidade por Empresas 

locais, relação dos Serviços com maiores Arrecadações/Declarações, comparativo entre Serviços 

prestados e tomados para procedimentos fiscais. 

Deverá possuir demonstrativos em Gráficos. 

Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação 

Deverá controlar a arrecadação do Imposto sobre Serviço, permitindo que as empresas enviem a 

obrigação tributária acessória (escrituração de serviços prestados e tomados) e a obrigação tributária 

principal (pagamento do ISS) pela internet. 

Disponibilizar meios para que o contribuinte realize as declarações de serviços prestados e/ou 

tomados, manual, informando os documentos fiscais individualmente, ou através de arquivo de 

sistemas de escrita fiscal ou contábil utilizados por empresas e escritórios de contabilidade (layout 

definido pela Prefeitura) com todos os documentos a serem declarados. 

Ter opção de emitir Recibo de Declaração de ISS e de ISS Retido. 

Possibilitar a escrituração de documentos fiscais emitidos e recebidos. Permitir a consulta do 

contribuinte envolvido (prestador ou tomador) por meio do CNPJ/CPF diretamente à base de dados 

do município. Possibilitando o cadastro do contribuinte caso não exista. O sistema de 

necessariamente permitir a inclusão de mais de uma atividade, distinta, por lançamento. (item 

desclassificatório) 

Possibilitar a escrituração com suas particularidades tributárias para: prestadores de serviços, 

tomadores  de serviços sujeitos ou não à substituição tributária, serviços eventuais, não enquadrados 

no cadastro mobiliário; escolas, academias de ginástica, hotéis, motéis, estacionamentos, teatros, 

salas de espetáculo, entre outros, cujo tomador de serviço é pessoa física; escritórios contábeis, 

possibilitando escrituração de todos os seus clientes (prestador/ tomador de serviços), com ou sem 

movimentação; condomínios; instituições financeiras, possibilitando a importação do plano de contas. 

Permitir a seleção dos planos de conta fornecidos pelos bancos do município e também cadastrados 

no sistema de gestão tributária da prefeitura; 

Permitir a emissão de informativos direcionados aos contribuintes e ou contadores que acessam o 

site, sendo estes cadastrados através do sistema de gerenciamento dos tributos; 

O gerenciamento dos usuários bem como a manutenção de senhas e permissões deve ser controlado 

pelo mesmo gerenciador de usuários do sistema de tributos da prefeitura; (item desclassificatório) 

Possibilitar o cadastramento de solicitação de AIDF pelo contribuinte, contador responsável ou pela 

gráfica. (item desclassificatório) 

Possibilitar o deferimento ou indeferimento automático por meio de parâmetros cadastrados no 

sistema tributário. (item desclassificatório) 

Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento. 

Permitir, ao fiscal, a possibilidade de desfazer o fechamento econômico de um prestador de serviço, 

sendo que este processo acarretará no cancelamento do débito anteriormente inserido. Este 

procedimento deverá ser exclusivamente dos administradores do sistema e devidamente auditados. 

(item desclassificatório) 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

Rua 15 de novembro nº 520, bairro Fluminense, CEP. 68140-000, Uruará/Pará 
e_mail: pmulici@gmail.comfone: (93) 3532-2120 

 

Permitir a consulta dos débitos da empresa oferecendo o recurso de atualização das dívidas no 

período desejado pelo contribuinte, sendo que este período deverá atender as configurações 

estipuladas pela prefeitura; 

Permitir, ao fiscal, desfazer a declaração retificadora, cancelando, automaticamente, o débito gerado 

no sistema tributário. (item desclassificatório) 

Permitir mais de uma declaração por competência. 

Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional. 

Permitir a emissão de Guias com numeração para Pagamento conforme convênio bancário da 

Prefeitura 

Emitir Livro de ISS especificando as declarações normais e retificadoras 

Possuir relatório para conferência de serviços declarados 

Notificar eletronicamente o declarante de possíveis irregularidades encontradas em suas declarações 

Possibilitar o envio de avisos/mensagens aos declarantes prestador/tomador de serviços, por empresa 

por grupos de empresas ou todas as empresas, ficando visível quando o declarante acessar o sistema 

de declarações. 

Permitir a configuração da geração automática de autos de infração para declarações enviadas fora 

do prazo. 

Permitir o controle eletrônico das AIDF, com possibilidade de a Gráfica validar, via internet, a 

autorização emitida pelo sistema. 

Permitir definição de fórmulas de cálculo para cobrança do ISS. 

Possibilitar o enquadramento de atividades não relacionadas no cadastro da empresa. 

Permitir efetuar Declaração Sem Movimento. 

Permitir a emissão de relatórios de declarantes; de competências; de solicitação de alteração 

cadastral; de transferência de contadores e de declarantes por contadores. 

Emitir relatórios de arrecadação e a relação de declarações com inconsistências nas AIDF. 

Possuir relatório para consulta da situação do declarante visualizando as declarações  e o imposto 

pago. 

Possibilitar o cruzamento de declarações, confrontando os dados informados pelo prestador com os 

dados informados pelo tomador do serviço. 

Possuir relatório para conferencia de declarações por atividade agrupando os dados por competência. 

Possibilitar a visualização das declarações das empresas em regime de estimativa, comparando o 

valor estimado com o valor declarado. 

Permitir visualizar a relação de documentos fiscais liberados pela AIDF e não declarados no sistema 

Visualizar as atividades com maior valor declarado, informando o valor de cada atividade e a media 

mensal. 

Ter relatório estatístico que aponte a média de consumo de notas fiscais por competência dentro de 

uma atividade com AIDF.  

Permitir a realização de estudo das atividades/de serviços prestados no município, analisando se o 

tomador não declarou ou reteve e não declarou. 

Possibilitar o rateio do valor pago, relacionando as atividades do referido serviço com identificação o 

imposto pago e seus acréscimos legais, conforme legislação municipal em vigor. 
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Possibilitar a visualização dos maiores prestadores de serviços sediados fora do município e que 

prestam serviços no município. 

Ter relatório de saldos a compensar, compensados e bloqueados, referentes a declarações efetuadas. 

Ter relatórios que apontam a quantidade de Documentos Fiscais emitidos por declarante e por 

competência. 

Visualizar resumo das declarações efetuadas por competência, informando a quantidade, valores 

declarado, pago e aberto. 

Integração com o sistema de tributação para cadastro único de contribuintes e inscrição em Dívida 

Ativa. 

Possibilitar a inclusão de novas informações no Cadastro Mobiliário. 

Integração com a contabilidade para registrar a arrecadação. 

Permitir a realização de estudo das atividades/serviços tomados de fora do município. 

Possibilitar a identificação de contribuintes inadimplentes, maiores declarantes e pagadores do 

município. 

Possibilitar a comunicação via sistema entres declarantes e fiscais 

Possibilitar a averiguação de serviços prestados por empresas desativadas ou baixadas. 

Controlar notas fiscais utilizadas, sem a devida AIDF. 

Possibilitar o controle das datas dos documentos fiscais declarados. 

Possibilitar a análise do valor declarado mensalmente e o valor médio declarado por atividade. 

Possibilitar o confronto entre os valores dos serviços declarados com as despesas declaradas no 

mesmo período. 

Possibilitar a análise das declarações dos contribuintes levando em consideração a média de sua 

categoria. 

Os valores retidos na fonte devem ser apropriados para os seus respectivos prestadores, de forma 

que o relatório financeiro proporcione uma visão real dos maiores prestadores ou responsáveis 

tributários. 

Análise das empresas que estão enquadradas em regime de Estimativa e que ultrapassam o valor 

estimado. 

4. PRODUTOS E RECURSOS 

Produtos a serem fornecidos  

A Proponente deverá implantar software de apoio para a execução das atividades previstas neste 

Termo de Referência, conforme funcionalidades mínimas especificadas nos itens de definição técnica, 

atendendo-os na íntegra durante o período de implantação.  A implantação só será concluída e os 

trabalhos iniciados mediante emissão do Termo de Aceite da Implantação por parte da Administração 

Municipal. 

5 - METODOLOGIA 
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A proponente deverá especificar e detalhar a metodologia de trabalho, com as etapas/atividades dos 

serviços a serem executados e respectivo cronograma de execução, demonstrando assim 

conhecimento do assunto e disponibilizando os recursos e ferramentas de softwares apropriados para 

o cumprimento do objeto licitado; 

A Prefeitura Municipal de Uruará se reserva ao direito de avaliar a metodologia proposta, através de 

uma comissão, e julgar se os procedimentos propostos realmente atendem aos objetivos do edital e 

se a proponente demonstra ter conhecimento e experiência nos trabalhos propostos. 

 

6 - ORÇAMENTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

 

Item Descrição Un. Qtde Valor 

Unitário 

(mês)  

Valor Total 

(12 meses) 

01 Sistema de gestão de receitas próprias municipais; 

Sistema de autoatendimento on-line 

Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 

Movimento Econômico e ISS on-line 

 

Mês 12 3.600,00 43.200,00 

 

 

A quantidade de horas estimada é uma referência, podendo este número variar de acordo com a 

demanda dos serviços necessários.  

O valor total do item corresponde à prestação de serviços por 12 (doze) meses. 

Todas as despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, incluindo fretes, encargos 

sociais e tributários, e outras despesas diretas e indiretas relativas aos trabalhos, objeto desta 

licitação, estão computadas e previstas nos valores propostos. 

Despesas com correio e funcionários locais são por conta do município. 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura da 

licitação. 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº9201765 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 9/2017-00065 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE URUARÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 34.593.541/0001-92, com sede e administração na Rua 15 de 

Novembro, nº520, Uruará/PA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Gilson de Oliveira 

Brandão, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, s/nº, Centro, Uruará-Pa, 

inscrito no CPF sob nº 725.630.872-87, portador da cédula de identidade nº 4341798  PC/PA, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.  

CONTRATADA:...................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, com 

sede.................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 

por.....(qualificação)...tendo em vista a homologação de licitação para aquisição de materiais de 

expediente  para Secretarias Municipais, conforme o Processo Licitatório Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº. 9/2017-00063, de XXXXXXXX, e de conformidade com  as Leis nºs 10.520/2002 e 

8.666/93, têm justos e contratados mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas o que segue 

abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada  para  locação de programas de 

informática (softwares), para os Órgãos da Administração Direta do Município de URUARÁ / PA, 

referente aos sistemas de: Tributação - Controle de Tributos Municipais; Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica; de Dívida Ativa Via CDA; Monitoramento de Backups, de Hardwares e dos Sistemas de 

Gestão supracitados, englobando os serviços de instalação, implantação, migração, conversão, 

treinamento, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, com 

atendimento e suporte técnico para os sistemas relacionados, pelo período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado. 

Item Descrição Un. Qtde Valor 

Unitário 

(mês)  

Valor Total 

(12 meses) 

01 

 Sistema de gestão de receitas próprias 

municipais; 

 Sistema de autoatendimento on-line 

 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de 

Mês 12   
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

1. Os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações, mantendo 

a integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware.  

2. Os sistemas deverão permitir acesso simultâneo ilimitado.  

3. Também deverá ser permitida a reaplicação de backup do banco de dados, 

com as seguintes funcionalidades:  

3.1 - Executar automaticamente o backup em horários previamente 

agendados;  

3.2 - Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão 

trabalhando nos sistemas;  

3.3 - Permitir a compactação do backup.  

4. Os sistemas devem possuir controle de permissões de acesso de cada 

usuário dentro de cada sistema, bem como uma senha mestra para acessar todos os módulos.  

5. Os softwares e o(s) servidor(es) deverão possibilitar a segurança total dos 

dados, mantendo a integridade do banco de dados e conter mecanismos de proteção que impeçam a 

perda de transações já efetivadas.  

6. Os softwares deverão possuir auditoria automática nas tabelas dos 

sistemas, registrando todas as operações de inclusão, exclusão e alteração, data, hora e usuário que 

efetuou a operação, mantendo a informação anterior para consulta dos dados antes da alteração 

efetuada.  

7. Deverão ser registradas todas as entrada (login) e saída (logoff) no 

sistema, gravando as respectivas data, hora e o usuário.  

8. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem 

impressos em impressoras a laser ou jato de tinta, permitindo a visualização dos relatórios em tela; 

ou salvá-los em arquivos PDF para posterior impressão.  

9. Os softwares deverão permitir selecionar, no momento da impressão do 

relatório, qualquer impressora disponível na rede, possibilitando escolher tamanho de papel, 

configurar margens, selecionar intervalos de páginas, indicar o número de cópias a serem impressas 

e demais opções disponíveis na impressora.  

Serviços 

 Movimento Econômico e ISS on-line 
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10. Os sistemas também deverão possibilitar o acesso ao banco dados de fora 

do ambiente do Executivo (remotamente), em casos de necessidade.  

11. A contratada poderá usar o sistema de armazenamento de dados que lhe 

for conveniente, devendo arcar com os custos do mesmo.  

12. O sistema proposto deverá utilizar banco de dados relacional ao volume 

de dados disponível sem limite do aumento de informações. Não poderá representar custos 

individualizados ou mascarados dentro da proposta apresentada pela licitante. Deverão ser 

disponibilizadas versões para instalação em todos os equipamentos que forem necessários sem 

necessidade de compra de licenças de uso ou qualquer outro tipo de direito sobre os softwares.  

13. O banco de dados utilizado pelos sistemas será instalado nos 

computadores servidores do Município, devendo o banco de dados ser compatível com o sistema 

Operacional Windows e Linux. O custo de aquisição, manutenção e atualização do banco de dados 

será por conta do licitante, não gerando nenhum ônus para o Município de URUARÁ - PA.  

14. O Sistema deverá estar desenvolvido em ambiente de total 

compatibilidade e integração com o ambiente gráfico Microsoft Windows, com operação via mouse.  

15. Deverá ser fornecido treinamento que satisfaça aos usuários com relação 

a sua capacitação e utilização dos sistemas, a fim de que cada usuário possa operar de forma 

independente em sua área. Os custos referentes a estes treinamentos deverão estar inclusos na 

proposta comercial.  

16. A empresa ofertante deverá disponibilizar de suporte técnico aos usuários, 

via telefone, via acesso remoto e diretamente na Prefeitura Municipal e na Câmara de Vereadores de 

URUARÁ, para auxiliar em eventuais dificuldades operacionais, sem custo adicional ao município.  

17. Todo e qualquer suporte técnico não presencial, realizado pela empresa, 

não gerará qualquer ônus para os contratantes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o 

presente contrato, a importância mensal de R$................. (...................................................).  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO  
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O pagamento será efetuado mensalmente, ATÉ O 10º (DÉCIMO) DIA DO 

MÊS SUBSEQUENTE, após a prestação dos serviços por parte da(s) empresa(s) vencedora(s), 

mediante a apresentação da fatura, respeitados todos os trâmites e prazos previstos neste edital.  

a) Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustáveis.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  

5.1 O gestor do contrato será o  NTI, ou servidor formalmente por ela 

designado.  

5.2 Os serviços de migração, implantação e treinamento do pessoal deverá ser 

realizado num prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da assinatura do contrato. A Fim de 

não interferir na prestação dos serviços públicos municipais. 

5.3 A empresa vencedora deverá apresentar cronograma de trabalho que 

atenda ao prazo do item anterior, no momento da assinatura do contrato. 

5.2 Os serviços que serão prestados deverão ser os mesmos indicado na 

proposta apresentada pela licitante vencedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

5.3 Verificada a desconformidade nos itens pactuados, o licitante vencedor 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não renováveis, 

sujeitando-se às penalidades previstas nesse Edital, podendo a Administração rescindir o contrato nos 

termos do art. 58, inc. II, artigos 77 a 79 e art. 87, todos da Lei 8.666/93, com convocação do 

licitante remanescente na ordem de classificação ou ainda revogar a licitação de acordo com 

disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

 

b) Caso a instalação dos sistemas não aconteça na sua integralidade no mês 

da contratação, o pagamento será proporcional ao sistema instalado, sendo que o valor devera ser 

calculado sobre o valor final do lance item, aplicando a percentagem da diminuição do preço sobre 

cada sistema.  

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA  

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada sucessivamente por até 48 (quarenta e oito) meses, nos termos 

dispostos na Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
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Os valores do presente contrato não pagos na data aprazada deverão ser 

corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pelo índice IGPM/FGV ou outro índice que 

vier a substituí-lo.  

 

 CLÁUSULA OITAVA: DO RECURSO FINANCEIRO  

PROJETO ATIVIDADE: 04.125.0041.2.101-Programa de Reestruturação do Sistema de Arrecadação. 

ELEMENTO: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA NONA:  

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 

8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, 

desde que suficientemente comprovado, de forma documental o desequilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

1 - Dos direitos  

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados.  

2 - Das obrigações  

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; e  

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 

contrato.  

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a. Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, do(s) seu(s) 

Anexo(s) e do Contrato decorrente;  

b. Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis após notificação. A 

recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, 

além daquelas constantes neste instrumento convocatório;  
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c. Custear as despesas com salários, encargos, tributos, seguro, transporte, 

alojamento, alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criados e exigidos 

por Lei, durante a execução dos serviços, independente de aditivo ou qualquer custeio pelo(s) 

contratante(s);  

d. Responder pelos danos morais e materiais, causados direta ou 

indiretamente ao Município e a terceiros, durante a execução dos serviços, objeto da Licitação;  

e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;  

f. Não subcontratar os serviços objeto desta licitação;  

g. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à 

Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto;  

h. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra 

na execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade;  

i. Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e 

trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes desta licitação;  

j. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões 

que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmente contratado, atualizado, nos termos do 

parágrafo 1º da letra “d” do Inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93;  

l. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito 

do(s) contratante(s) a respeito do presente e dos serviços a ele inerentes. Tratar como confidenciais, 

informações e dados contidos nos sistemas locados, guardando total sigilo perante terceiros;  

m. Prestar os serviços de assistência técnica e manutenção ao software, no 

horário de expediente, de segunda a sexta-feira e, se for necessário em face da urgência em razão 

da necessidade de manutenção, fazer-se presente no mesmo dia da solicitação.  

n. Fornecer o(s) produto(s) testado(s), sujeito(s) a alterações para 

atendimento de situações específicas requeridas pelo(s) contratante(s), caso seja viável a sua 

execução;  

o. Efetuar, quando necessário, alterações, melhorias e atualizações nos 

sistemas locados, que impliquem mudanças nos arquivos, novas funções/rotinas, relatórios, de forma 

a atender a legislação ou aperfeiçoamento gerencial, ainda que exigidas por legislação local;  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

A CONTRATADA, pelo inadimplemento das obrigações na condição de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) recusa injustificada para contratar: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance 

ofertado;  

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;  

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato;  

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO  

Este contrato poderá ser rescindido:  

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII 

e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93;  

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo 

de licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE;  

c) judicialmente, nos termos da legislação.  

A rescisão de que trata a alínea „a‟ desta cláusula, acarreta as seguintes 

consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:  

a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e 

dos valores das multas e indenizações a ele devidos;  
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b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos 

causados ao CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de 

inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei 

n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO  

O presente contrato está vinculado ao edital pregão n.° XXXX/2017, à 

proposta do vencedor e à Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OMISSÕES  

Este contrato rege-se pelas Leis n°s 8.666/93 e 10.520/02, inclusive em suas 

omissões.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

O objeto do presente contrato, uma vez de acordo com as especificações do 

edital, será recebido:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material/serviço, com a especificação; e  

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material/serviço e consequente aceitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Uruará, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato.  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.  

 

                         Uruará/PA,_____  de _______de 2017. 

 

Testemunhas 

1.Nome:________________________________ 2.Nome:________________________________ 
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